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Resumo 

O Brasil possui um intenso processo eleitoral, com milhares de candidatos dispu-

tando votos. Assim, as campanhas eleitorais se tornam dependentes de patrocínio 

privado. O STF vedou as doações de campanha por empresas, o que reduziu, em 

tese, a influência formal do mercado nas eleições. Contudo, a conduta de caixa 

dois eleitoral não é criminalizada, sendo uma brecha para o ingresso de recursos 

privados nas eleições. Nesse mote, é em torno da criminalização da conduta de 

caixa dois eleitoral que a presente pesquisa será desenvolvida, verificando se o caixa 

dois eleitoral é uma modalidade de corrupção tolerada, que não é criminalizada por 

opção política do Estado. O método de pesquisa utilizado é o hipotético-dedutivo, 

e o método de abordagem o bibliográfico. A primeira seção é dedicada ao estudo 

do fenômeno da corrupção, mostrando cenários em que ela seria tolerável, ou até 

necessária. A segunda seção explora os dilemas em torno do financiamento de cam-

panhas, e como o STF tratou o assunto. Por fim, a terceira seção analisa as condutas 

de corrupção eleitoral e a ausência de criminalização do caixa dois, e outros elemen-

tos que favorecem a corrupção eleitoral e como a conduta ser, ou não, criminosa é 

opção política do Estado. 

Palavras-chaves: Caixa dois eleitoral; Corrupção; Democracia; Financiamento de 

campanha; Política.
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Abstract

Brazil has an intense electoral process, with candidates competing for votes. In this scenario, 

electoral campaigns become dependent on private sponsorship. The STF prohibited 

campaign donations by companies, which reduced the formal influence of the market in 

elections, in theory. However, the conduct of electoral slush funds is not criminalized, 

being a loophole for the entry of private resources in the elections. With this in mind, this 

research will be developed around the criminalization of the “electoral slush fund” that 

are used in electoral campaigns, verifying whether the electoral slush fund is a tolerated 

form of corruption, which is not criminalized by the State’s political option. The research 

method used is hypothetical-deductive, and the method of approach is bibliographic. The 

first section is dedicated to studying the phenomenon of corruption, showing scenarios 

in which it would be tolerable, or even necessary. The second section will explore the 

dilemmas surrounding campaign finance, and how the STF dealt with the matter. Finally, the 

third section will analyze the conduct of electoral corruption, and the lack of criminalization 

of the slush fund, as well as other elements that favor electoral corruption and how the 

conduct being criminal  or not is a political choice of the State.

 

keywords: Campaign donations; Corruption; Democracy; Electoral slush fund; Po-

litics.

Introdução

O Brasil possui um intrincado sistema eleitoral, cujo sufrágio 
universal é utilizado para eleger desde o Presidente da República, 
Governadores e Prefeitos, e todos os ocupantes de cargos legislativos, 
em qualquer esfera: municipal, estadual ou federal. Segundo dados 
extraídos de notícia divulgada pelo Portal do Senado Federal, mais de 
28.000 (vinte e oito mil) candidatos concorreram a cargos nas eleições 
de 2022, disputando os votos de 156.454.011 (cento e cinquenta e 
seis milhões e quatrocentos e cinquenta e quatro mil e onze) eleitores 
(Brasil, 2022).

Então, a democracia brasileira é cara, e convencer um universo de 
milhões de eleitores a escolher certo candidato demanda muitas despe-
sas. Para além do horário eleitoral gratuito, é necessário bancar jingles, 
propaganda em redes sociais, apoios diversos, despesas com viagem e 
alimentação, entre outros inúmeros custos que devem ser suportados 
pelo candidato ou partido político.

Assim, sendo as eleições um negócio bilionário, o �nanciamento 
de campanhas dominou a pauta pública durante um tempo no 
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Todo esse debate se instalou porque o �nanciamento eleitoral 
envolve um jogo de interesses entre capital privado e interesse 
público. Com o tempo, constatou-se que as doações de campanha 
estavam se mostrando um meio de captura do Estado pelo mer-
cado, através da negociata de apoio �nanceiro durante a campanha, 
por futuros privilégios políticos, em desprezo ao interesse público 
e princípios republicanos.

Acontece que o Poder Econômico, mesmo com a proibição de 
doações de campanha por pessoas jurídicas, não �ca de fora do 
processo eleitoral. A legislação nacional trata a conduta de caixa 
dois eleitoral — a omissão ou falsi�cação de movimentações �nan-
ceiras durante a campanha política — como um ilícito cível comum, 
sem criminalizá-la. Ou seja, candidatos ou partidos políticos ainda 
podem receber valores oriundos da iniciativa privada, bastando que 
não os declarem ou falsi�quem as movimentações �nanceiras na 
prestação de contas da eleição.

Nesse sentido, a presente pesquisa será desenvolvida em torno da 
criminalização da conduta de caixa dois eleitoral, buscando veri�-
car se essa prática constitui uma modalidade de corrupção tolerada, 
que simplesmente não é criminalizada por opção política do Estado 
brasileiro. O método de pesquisa utilizado será o hipotético-dedu-
tivo, e o método de abordagem o bibliográ�co, com a análise de 
doutrinas, jurisprudência, legislações e periódicos relacionados ao 
assunto.

A primeira seção será dedicada ao estudo do fenômeno da cor-
rupção, a �m de expor as teorias que reconhecem um aspecto bené-
�co à economia da corrupção, mostrando cenários em que ela seria 
tolerável, ou até necessária, fazendo-se o devido contraponto acerca 
das consequências nefastas da corrupção. 

A segunda seção explorará os dilemas em torno do �nancia-
mento de campanhas e como o Supremo Tribunal Federal tratou o 
assunto no julgamento da ADI n. 4.650, em 2016.

Por �m, a terceira seção irá estudar as condutas de corrupção 
eleitoral, e a ausência de criminalização do caixa dois. Também 
discutirá o fato de que o Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer 
a competência da Justiça Eleitoral para o julgamento dos crimes 
comuns conexos a crimes eleitorais, acabou enfraquecendo a per-
secução penal nesses casos. Ademais,  alguns aspectos da análise 
criminológica da conduta delitiva serão abordados, em especial 
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sob a perspectiva de Sutherland (1978), que reconhece que um dos 
principais requisitos para a prática criminosa é a opção política 
do legislador em conferir tipi�cação penal a determinada conduta 
humana.

Na realidade, constatou-se que a conduta de caixa dois de 
campanha não é criminalizada por uma opção política do legisla-
dor nacional. Somando-se a isso a falta de capacidade da Justiça 
Eleitoral para apurar esquemas criminosos complexos, gera-se um 
cenário em que a corrupção é tolerada nas campanhas eleitorais 
brasileiras.

O paradoxo da corrupção “tolerável”

O Brasil adota vários conceitos de corrupção no sistema legal. 
Para além do conceito de deterioração da coisa pública, a palavra 
corrupção aparece associada à ideia de imoralidade (como no caso 
do crime de corrupção de menores) ou de alteração de substância 
(corrupção de água potável, produto alimentício ou medicamento). 
Por �m, há �guras vinculadas à legislação eleitoral que remetem ao 
conceito de prejuízo ao processo eleitoral.

Em relação à tutela da administração pública, o Brasil possui 
dois tipos penais especí�cos: o artigo 317, do Código Penal (cor-
rupção passiva) e o artigo 333, do Código Penal (corrupção ativa). 
Essa multiplicidade do conceito de corrupção decorre da origem 
da palavra corruptio, que vem do latim e signi�ca a alteração do 
estado das coisas, ou seja, o agir humano desvirtuado ou corrom-
pido (Rocha, 2009, p. 42).

Segundo Rocha (2009, p. 43-44), dentre as diversas nuances do 
conceito, a corrupção pode ser encarada como um modo de con-
duta em que o indivíduo, almejando alguma vantagem, age em pre-
juízo de um determinado objeto, contrariando o conceito de certo 
e de justo. 

No âmbito político, Schiling (1999, p. 15) de�ne a corrupção 
com uma relação de troca entre aqueles que detêm o poder decisó-
rio e os que possuem o poder econômico, deteriorando a ideia de 
interesse público, que deve(ria) reger o Estado.

Dessa forma, a corrupção é avaliada como um comportamento 
individual, tanto sob uma perspectiva moral quanto de um ângulo 
legal. Os atos de corrupção demandam a violação de uma norma 
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ou regra posta, por um sistema normativo vigente (Schiling, 1999, 
p. 46). Assim, existe uma lógica que rege a maioria das teorias sobre 
corrupção, que é a concepção de sobreposição dos interesses pri-
vados do indivíduo sobre o interesse público (Filgueiras, 2004, p. 
126).

Observando o fenômeno da corrupção sob o ponto de vista lega-
lista, o caráter positivista do direito — acentuado com o Princípio 
da Legalidade Penal — acaba por excluir da corrupção qualquer 
noção ética ou moral. A corrupção passa a representar a simples 
violação de uma norma legal, em desprezo aos valores que construí-
ram o preceito normativo (Filgueiras 2004, p. 129).

Contudo, é impossível interpretar a corrupção com total isen-
ção de perspectivas éticas e morais, considerando o processo que 
antecede a formação da Lei que decidiu por punir a conduta. Logo, 
compreender o processo corruptivo exige que se rompa com o iso-
lamento dos preceitos morais que permeiam a construção da norma 
(Filgueiras, 2004, p. 129).

Esse vínculo entre direito e moral é fundamental para a interpre-
tação do que se pode chamar de fenômeno corruptivo, que abrange 
o papel que a corrupção exerce no contexto contemporâneo. Isso 
se deve ao fato de que há defensores de que existe um nível de cor-
rupção que é tolerável, ou até necessário.

No contexto pós-Segunda Guerra Mundial pode-se perceber 
certa organização temporal do conceito de corrupção. Em um pri-
meiro momento, a corrupção era compreendida a partir de seus 
aspectos funcionais para o desenvolvimento econômico e político. 
Assim, entendia-se a corrupção como um fenômeno inerente às 
sociedades submetidas a processos de mudança, como algo atre-
lado ao nível de modernização daquela comunidade (Filgueiras e 
Marona, 2012, p. 103).

Todavia, a partir dos anos 1980, começou a prevalecer uma lei-
tura puramente econômica e institucionalista. Nessa perspectiva, 
passou-se a priorizar a interpretação dos custos e benefícios da cor-
rupção, incorporando a prática corruptiva na equação do lucro das 
grandes empresas e seus contratos públicos (Filgueiras e Marona, 
2012, p. 103).

Em relação à primeira concepção de corrupção, o autor de 
maior expressão é Samuel Huntington (2007), que vincula o fenô-
meno da corrupção à ordem política vigente em uma comunidade. 
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Com efeito, Huntington aborda o tema da corrupção diretamente 
ligado aos processos de “modernização” de determinada sociedade 
(Filgueiras, 2004, p. 133).

Para o autor, a corrupção seria o comportamento de agentes 
públicos que se desviam das normas estabelecidas para obter pro-
veito particular (Huntington, 2007, p. 253). Ela seria medida pela 
falta de institucionalização política de uma sociedade, estando atre-
lada ao grau evolutivo de cada comunidade, considerando um pro-
cesso de modernização (Huntington, 2006, p. 59).

Esse processo de modernização gera alguns re�exos sociais. 
Inicialmente, promoveria a alteração de valores básicos na socie-
dade. Considerando que existe um elemento moral na ideia de cor-
rupção, essa mudança afetaria a própria noção de interesse público 
(Huntington, 2007, p. 254). Essa modernização também produz 
novas fontes de riqueza e, por consequência, poder, recon�gurando 
as elites e seu papel político frente ao Estado (Huntington, 2007, 
p. 255).

Por �m, processos de modernização estão diretamente atrelados 
à expansão da legalidade. Assim, à medida que certa comunidade 
evolui do ponto de vista institucional, ocorre uma multiplicação de 
leis. Então, essa sociedade “acostumada” com a corrupção acaba 
interpretando o excesso de regulamentação, como novas oportu-
nidades para práticas corruptivas (Huntington, 2007, p. 255). A 
proliferação de leis, às vezes até desconexas entre si, legitima uma 
espécie de violência estatal seletiva, visto que a luta contra corrup-
ção pode fazer com que mais mecanismos para escapar da puni-
ção sejam utilizados, em uma espécie de efeito rebote (Huntington, 
2006, p. 63).

Nesse sentido, a corrupção pode gerar benefícios para alguns 
grupos sociais. As práticas corruptivas podem ser encaradas como 
uma forma de manter o sistema político estável, porém privile-
giando uma determinada elite (Huntington, 2006, p. 64). Desse 
modo, para Huntington (2006), o principal fator que leva à cor-
rupção é a baixa institucionalização política, pois um Estado frágil 
não seria capaz de conter a corrupção (Gomes, 2010, p. 22).

A perspectiva de Nye (2007, p. 285) também adota um ângulo 
em que a corrupção pode ser positiva para o desenvolvimento eco-
nômico: primeiro, porque reforça o capital privado, permitindo 
que dinheiro estrangeiro �ua com mais facilidade para economias 
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emergentes; em segundo lugar, a corrupção mantém as estruturas 
administrativas mais �exíveis, facilitando o trabalho das empresas; 
por �m, tendo como fundamento a ideia de que o empreendedor é 
a base da economia, a corrupção permite que determinados grupos 
econômicos mantenham o controle político do país em ascensão.

A corrupção facilitaria a integração entre as classes exploradas 
e as elites, amparando o processo de estabilização de um governo 
democrático (Nye, 2007, p. 286). No entanto, essa corrupção pode 
ter um alto custo, visto que pode levar a drenagem de recursos 
locais para metrópoles (Nye, 2007, p. p. 287), além de causar a 
fragilização institucional e enfraquecimento da democracia (Nye, 
2007, p. 288) – algo que foi possível testemunhar com o avanço da 
Lava Jato. 

A ótica de Nye (2007) sobre a corrupção deve ser sempre subme-
tida a uma perspectiva crítica acentuada, pois pode dar a impressão 
de que está se defendendo práticas corruptivas, o que não é o caso. 
Todavia, deve-se reconhecer essa parcela da doutrina, que usa de 
seu local de fala para defender a corrupção como algo necessário 
ou bené�co, a �m de demonstrar como o conceito é passível de 
distorções e compreensões imprecisas de ideias econômicas e de 
mercado, em detrimento de perspectivas que busquem a defesa de 
direitos humanos e o fortalecimento da democracia.

Nathaniel H. Leff (1964, p. 8) é outro autor que enxerga cor-
rupção como algo potencialmente bené�co à economia, no sentido 
de que se trata de uma instituição “extra-legal”, utilizada para a 
captura de sistemas burocráticos. A corrupção é, tradicionalmente, 
algo ruim, tanto que estrangeiros costumam criticar a corrupção 
em países subdesenvolvidos, de forma prejudicial à competitividade 
dos negócios e, por meio de moralismos, como um fator de deterio-
ração da comunidade (Leff, 1964, p. 9).

Porém, quando se trata das colônias, a corrupção integra-se à 
economia local, estimulando a competição entre os atores de mer-
cado e facilitando o funcionamento da administração local. Na 
realidade, os países exploradores geralmente encontram muita 
hostilidade regional, seja do poder político, seja do próprio poder 
empresarial. Assim, a corrupção, através de subornos e propinas, 
facilitaria o contato entre o capital local e estrangeiro, domando 
a classe política pré-existente e acalmando os ânimos da colônia.  
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Com o poder político sob controle, o Estado se afasta das decisões 
econômicas, deixando o mercado mais livre (Leff, 1964, p. 10).

O ponto nerval da teoria de Leff (1964, p. 12) é que ele consi-
dera errado partir da premissa de que a colônia está comprometida 
com o desenvolvimento econômico local. O mote dos objetivos das 
elites regionais é a manutenção do poder. A corrupção até pode 
levar ao aumento da desigualdade e ao desperdício de recursos 
públicos, mas, se mantido o crescimento econômico, essas seriam 
consequências toleráveis (Leff, 1964, p. 12). 

Aidt (2009, p. 277) chama essas teorias de “hipótese dos lubri-
�cantes”, em que a corrupção funcionaria como uma espécie de 
“lubri�cante”, facilitando o �uxo �nanceiro de poder privado para 
dentro do público. Contudo, essas teorias trabalham somente a 
hipótese de que a corrupção é útil a sistemas de governo de�citários 
ou com problemas econômicos.

Considerando um aspecto um pouco menos político, e agora, 
puramente econômico, existem as teorias do rent-seeking, que têm 
origem no estudo de monopólios e competição, de Tullock (1967) 
e Krueger (1974). Na teoria desses autores, os agentes buscariam a 
maximização da renda, sem importar a natureza dos custos, mesmo 
que esse seja a corrupção e a violação de padrões legais ou éticos. 
Assim, o objetivo seria a manutenção de um sistema de monopólios 
e privilégios, irrenunciáveis.

A perspectiva do rent-seeking faz com que a corrupção aconteça 
na proporção das falhas de mercado, em que os agentes públicos 
maximizam seu bem-estar econômico, independentemente  das con-
sequências éticas ou morais dessas atitudes (Filgueiras, 2004, p. 
143). A corrupção, dessa forma, assumiria um papel no mercado, 
entrando na lógica do custo e benefício, aumentando o grau de dis-
cricionariedade dos agentes e garantindo que os resultados do jogo 
político favoreçam os interesses privados (Filgueiras, 2006, p. 9).

Dessa forma, diversas perspectivas sobre o fenômeno da corrup-
ção se apresentam. Atualmente, a corrupção faz parte da realidade 
da economia global, exercendo um papel de espécie de “facilitador” 
da relação entre capital privado e interesse público. Contudo, é 
sempre necessário ter em mente que as perspectivas que tratam a 
corrupção como algo potencialmente bené�co consideram a exis-
tência de uma sociedade menos desenvolvida e outra mais avan-
çada, que se bene�cia da comunidade menos desenvolvida. Em 
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outras palavras, para que a corrupção seja bené�ca, é preciso haver 
exploração.

No contexto brasileiro, a corrupção serve a uma lógica de manu-
tenção do poder de uma elite que goza de seus privilégios desde o 
Brasil Colônia, visto que a Coroa Portuguesa ignorava pequenos 
atos corruptivos, para manter sua in�uência sobre seus domínios 
além-mar. Ademais, a corrupção estava associada a outra prática 
inescrupulosa, a escravidão; logo, moralidade não era um valor 
predominante na época. (Schwarcz, 2019, p. 93).

Foi durante a democracia brasileira recente que os maiores 
escândalos de corrupção vieram à tona, evidenciando a existência 
de uma espécie de pacto de poder, no qual um determinado grupo 
se bene�ciava do controle da máquina estatal (Schwarcz, 2019, p. 
122). A corrupção promove uma captura do Estado, que se soma 
à fragilização das instituições públicas e políticas, levando a um 
cenário de intensa degradação da democracia e total desprezo pelos 
direitos humanos (Schwarcz, 2019, 123).

Essa constatação é fundamental, para que não se distorça a ideia 
de que possa existir uma corrupção positiva, tolerável ou até neces-
sária. Somente da perspectiva da elite corrupta a corrupção pode 
ser considerada bené�ca. Quem não está no lado certo do balcão 
de trocas de propina e suborno, sempre sairá perdendo de alguma 
forma.

A presente pesquisa agora segue para a análise de umas prin-
cipais formas de �uxo �nanceiro de capital de privado para o 
público, que são as doações eleitorais. Na terceira seção, se fará 
uma leitura da corrupção no contexto brasileiro, bem como uma 
análise dos tipos penais de corrupção, e a carência legislativa em 
torno de uma �gura especí�ca de “corrupção eleitoral”, atrelada ao 
�nanciamento de campanhas.

Do dilema do 昀椀nanciamento de campanhas e a interferência 
do capital privado no processo democrático

O Brasil é um país com uma democracia relativamente recente, 
em termos de Estado. Dos míticos quinhentos anos de “descobri-
mento”, o país passou por alguns períodos democráticos, sendo o 
atual o mais longevo, com mais trinta e cinco anos. Porém, antes 
mesmo de �nalizar o primeiro governo de um Presidente eleito pelo 
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voto popular, o país já viu Fernando Collor de Mello ser pressio-
nado por um processo de impeachment, até renunciar, em 1994 
(Schilling, 1999).

No processo de impeachment de Fernando Collor, já se perce-
beu que o “Esquema PC Farias”, vinha da deturpação do processo 
eleitoral, ocorrida durante a campanha política daqueles anos 
(Carvalhosa, 1995, p. 256). 

A CPI, instaurada para apurar as denúncias do “Esquema PC 
Farias”, dedicou-se ao estudo do �nanciamento de campanhas, cha-
mando a atenção para as assombrosas cifras envolvidas na época 
(Carvalhosa, 1995, p. 285). Uma campanha eleitoral demandava 
muitas despesas, tais como: aluguéis de imóveis, carros, telefones 
(comunicação), jingles e a produção da campanha eleitoral televi-
siva (Carvalhosa, 1995, p. 286).3

O art. 17 da Constituição da República, que disciplina os parti-
dos políticos, é relativamente tímido sobre o tema de �nanciamento 
de campanhas, limitando-se a proibir o uso de recursos oriundos 
de países estrangeiros, bem como exigir que os partidos prestem 
contas à Justiça Eleitoral.

Já na época do impeachment de Collor, a CPI levantou alguns 
pontos sobre a fragilidade da legislação eleitoral, que não tinha 
uma de�nição clara de abuso de poder econômico (Carvalhosa, 
1995, p. 291). À época da CPI, estava em vigor a Lei 5.682/1971, 
a Lei Orgânica dos Partidos Políticos, que trazia uma série de 
vedações quanto à doações de campanha, sendo proibido receber 
recursos oriundos de estrangeiros, autoridades ou órgãos públicos 
(exceto do próprio Fundo Partidário), empresas privadas com �ns 
lucrativos, sindicatos ou a�ns, além de vedar o auto�nanciamento 
de campanha (Carvalhosa, 1995, p. 292).

Todavia, constatou-se que não bastava legalizar as doações 
de campanha, como foi testemunhado na CPI do “Esquema PC 
Farias”, sob pena de permitir que o poder econômico controlasse 
o processo eleitoral. Assim não apenas violaria o Princípio da 
Igualdade, mas também a autonomia das instituições políticas, pois, 
além de pessoas com dinheiro terem maior potencial de vencer as 
eleições, o governo passaria a servir a esses interesses, o que seria 
inadmissível (Carvalhosa, 1995, p. 293).

3 Se essa análise acontecesse nos dias atuais, com certeza seria necessário incluir o custo com redes sociais.
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Foi nessa mesma CPI que se chegou a ideia do �nanciamento 
público de campanha. Considerado bem-sucedido em outros países, 
foi levantada a possibilidade do �nanciamento público de campa-
nhas como um modelo que isentasse o processo político da in�uên-
cia do mercado (Carvalhosa, 1995, p. 299).

Por �nanciamento de campanha entende-se os recursos materiais 
utilizados pelos candidatos, nas competições eleitorais, para orga-
nizar a campanha de convencimento ao voto em seu favor. Não se 
deve confundir isso com o custeio administrativo e burocrático do 
processo eleitoral, tampouco com a própria manutenção do par-
tido. Assim, essencialmente, o �nanciamento de campanha envolve 
somente o convencimento do cidadão a votar em determinado can-
didato ou partido (Speck, 2006, p. 153).

O Brasil não possui muitos antecedentes políticos de �nancia-
mento de campanha. Entre 1822 e 1950, as eleições brasileiras 
eram um jogo de cartas marcadas, em que eventuais sufrágios eram 
utilizados somente para con�rmar escolhas previamente ajustadas 
entre as elites dominantes (Speck, 2012, p. 50).

Foi somente depois dos processos de urbanização e amadureci-
mento institucional, decorrente da nova con�guração econômica 
industrializada no Brasil, que o país passou a se preocupar com os 
pleitos eleitorais. Isso porque, em 1962 ocorreu o primeiro escân-
dalo político no Brasil, vinculado a um processo de sufrágio pre-
tensamente universal, em que a oposição foi acusada de �nanciar 
as campanhas contra as reformas de Goulart com recursos estran-
geiros anticomunistas. Antes disso, o Brasil testemunhou outras 
fraudes eleitorais e escândalos políticos; no entanto, o episódio 
de 1962 é o primeiro a envolver o processo eleitoral e custeio de 
campanha. Assim, a pauta do �nanciamento de campanhas ganha 
espaço (Speck, 2012, p. 51). Inclusive, o Código Eleitoral Brasileiro, 
embora tenha passado por substanciais reformas, ainda data de 
1965, a partir da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965.

No entanto, com a instalação da ditadura militar, as eleições, 
enquanto processo político, passaram a �car em segundo plano, 
servindo apenas para garantir a aparência de democracia ao país. 
Embora tenha sido um momento triste para a democracia brasi-
leira, foi durante a ditadura que foi proibida a doação de campa-
nhas por empresas e se vetou que partidos políticos comprassem 
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espaços publicitários na TV. Foi assim que surgiu o horário eleitoral 
gratuito, como uma forma de vitrine do governo ditatorial, para 
expor seus projetos e passar uma falsa impressão de pluralismo 
político (Speck, 2012, p. 52).

De 1979 em diante, até a abertura democrática em 1988, os 
partidos políticos começaram a retomar sua autonomia, e o Poder 
Legislativo iniciou a recuperação de seu poder político. Assim, com 
um cenário eleitoral mais aberto e competitivo, o dilema do �nan-
ciamento de campanhas voltou ao debate público (Speck, 2012, p. 
52).

Com os grandes escândalos que marcaram o início dos anos 
90, em parte fruto do �nanciamento privado de campanhas, que, 
embora fosse proibido formalmente, acabou sendo adotado, o 
Congresso Nacional se viu forçado a melhor regulamentar essa 
questão no cenário político brasileiro (Speck, 2012, p. 53).

Desse cenário, surgiram duas legislações que tentaram discipli-
nar as doações para campanhas eleitorais: a Lei Federal n. 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, a Lei dos Partidos Políticos, por meio 
dos artigos 30, 31, 38 e 39. Esses dispositivos legais tratam dos 
registros contábeis dos partidos políticos e destinação de despesas, 
bem como da origem e forma de doações de campanha.

Nesse sentido, merece destaque o artigo 31, da Lei Federal n. 
9.096/1995, que manteve as vedações de doações oriundas de enti-
dades ou governos estrangeiros; de pessoas jurídicas de qualquer 
natureza; de sindicatos ou a�ns; e de pessoas físicas com vínculo 
com o Estado (Brasil, 1995).

Ainda, sobreveio a Lei Federal n. 9.504, de 30 de setembro de 
1997, chamada de Lei das Eleições, que disciplinou as doações de 
campanha nos artigos 23 e 24, permitindo doações de campanhas 
por pessoas físicas e estabelecendo uma série de vedações. Na rea-
lidade, o rol da Lei dos Partidos Políticos foi ampliado, passando a 
incluir a proibição de doações oriundas de: órgãos da administra-
ção pública direta e indireta ou fundações mantidas com recursos 
provenientes do Poder Público; concessionárias ou permissionárias 
de serviço público; entidades de utilidade pública ou que recebam 
recursos públicos; pessoas jurídicas, mesmo que sem �ns lucrati-
vos, que recebam recursos do exterior; entidades bene�centes, reli-
giosas e esportivas; organizações não governamentais que recebam 
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recursos públicos; e organizações da sociedade civil de interesse 
público (Brasil, 1997). 

A Lei apresentou alguns modelos de �nanciamento de campa-
nhas. Inicialmente, é importante ter em mente que, até o julgamento 
da ADI n. 4.650 pelo STF, o Brasil permitia o �nanciamento de 
campanhas por pessoas jurídicas. Como o momento é de reto-
mada histórica, serão expostas as bases do modelo criado nos anos 
1990, para então apresentar uma crítica ao sistema, e expor o atual 
modelo, a partir da posição do Supremo Tribunal Federal

Percebe-se pela transcrição dos artigos de Leis, que o país adotou 
uma abordagem de limitação de doações, somado a uma estrutura 
de accountability, ou seja, um modelo de prestação de contas obri-
gatórias à Justiça Eleitoral (Speck, 2006, p. 155). Existe um sistema 
de teto de valores por doadores individuais e contribuições a candi-
datos, entre outras limitações (Speck, 2006, p. 156).

Além disso, foram estabelecidas várias restrições ao uso da 
máquina pública nas campanhas eleitorais. Por exemplo, a distri-
buição de isenções tributárias em ano eleitoral, a divulgação de 
programas sociais e a inserção de referências ao partido político 
em obras públicas realizadas pela gestão, ou em compras feitas por 
certo prefeito, vinculando o uso daquela verba pública ao partido 
(Speck, 2006, p. 156).

Seguindo a disciplina constitucional, a lei proíbe que estrangei-
ros façam doações de campanha, o que faz todo o sentido, visto 
que deve se evitar in�uências internacionais em processos políti-
cos internos. Todavia, chama a atenção o fato de que a Legislação 
manteve um resquício da ditadura: a proibição de que os sindicatos 
façam doações de campanha, uma herança da luta entre capital e 
trabalho, que até hoje vigora no Brasil. Outro ponto omisso da 
legislação é a ausência de proibição para que empresas com con-
tratos públicos realizem doações, o que gera um terreno fértil para 
trocas de favores (Speck, 2006, p. 156).

Há uma incoerência entre a Lei dos Partidos Políticos e a Lei 
Eleitoral, no tocante ao limite das doações de campanhas. A pri-
meira optou por não estabelecer nenhum limite, enquanto a 
segunda �xou o teto de 10% da renda para pessoas físicas e de 2% 
do faturamento bruto para pessoas jurídicas (Speck, 2006, p. 156).

Todavia, os limites estabelecidos, baseados em percentuais de 
renda são considerados incompreensíveis. Embora a redação sugira 
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uma falsa impressão de proporcionalidade, é incoerente autorizar 
que quem tem tenha mais, doe mais, enquanto quem tem menos, 
doe menos. Se o faturamento bruto ou rendimento anual for baixo, 
a pessoa terá menos in�uência no processo político, através do 
�nanciamento da campanha do candidato ou partido.

Ademais, vale observar que a regra se aplica a pessoas jurídicas, 
permitindo que um cidadão com mais de uma empresa distribua 
2% do faturamento bruto de cada um de seus negócios, institu-
cionalizando a desigualdade no processo eleitoral (Speck, 2006, 
p. 156). Outrossim, a Lei optou por não ser criteriosa acerca da 
origem desses recursos no tocante aos doadores, criando um qua-
dro de extrema permissividade de �uxo �nanceiro nas campanhas 
(Speck, 2006, p. 157).

Em uma segunda abordagem, sobre o �nanciamento de campa-
nhas, está o uso de recursos públicos. No Brasil, existem três meios 
de apoio público aos partidos. O primeiro são as isenções �scais 
concedidas aos partidos políticos, que embora reduzam o custo da 
manutenção partidária, não re�etem diretamente nos recursos de 
campanha (Speck, 2006, p. 157).

Em segundo lugar, a garantia do horário eleitoral gratuito, 
atualmente disciplinado no artigo 44, da Lei Federal n. 9.504/97, 
que concede aos candidatos cem minutos diários, durante os dias 
que antecedem as eleições. Estima-se que os espaços publicitários, 
em rádio e TV, custariam 2,4bi de reais (Speck, 2006, p. 157). 
Importante mencionar que a lei veda a extensão do horário de pro-
paganda, em rádio e TV, por compras privadas.

O terceiro modelo de �nanciamento eleitoral é o acesso ao fundo 
eleitoral, atualmente com um modelo bem alterado pela proibição 
do STF, na ADI 4.650, mas sempre houve o subsídio público para 
campanha, prevista no artigo 41, da Lei Federal 9.096/1995 (Speck, 
2006, p. 157).

Outra abordagem em torno das melhorias das regras de �nan-
ciamento de campanha é ampliar a responsabilidade contábil dos 
partidos, a partir da adoção de práticas de compliance, boa gover-
nança e accountability (Speck, 2006, p. 158). O avanço nesse tópico 
foi impulsionado mais pela pressão popular e pelas cruzadas éticas 
pós-lava jato do que pelo aprimoramento legislativo.

Na prática, o �nanciamento de campanhas aparentemente 
in�uencia bastante os rumos das políticas nacionais. Em pesquisa 
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conduzida por Speck e Marciano (2015, p. 268), constatou-se 
que os grandes �nanciadores de campanha exercem considerável 
in�uência sobre deputados federais e nas respectivas comissões da 
Câmara dos Deputados. Observa-se na realidade, uma grande desi-
gualdade entre os candidatos, e essa discrepância na arrecadação 
re�ete diretamente nos resultados das urnas (Speck e Marciano, 
2015, p. 269).

Em uma análise das eleições de 2002, 2006 e 2010, nota-se uma 
predominância de doações oriundas de pessoas jurídicas (Speck e 
Marciano, 2015, p. 271), considerando as cinco fontes de custeio 
de campanhas, na época: i) recursos próprios do candidato; ii) doa-
ções de pessoas físicas; iii) doações de pessoas jurídicas; iv) doações 
entre candidatos; v) partidos políticos (Speck e Marciano, 2015, p. 
272).

Acontece que essa signi�cativa cifra de recursos oriundos de 
pessoas jurídicas pode prejudicar a independência dos candidatos, 
no curso da legislatura, por meio de trocas de favores (Speck e 
Marciano, 2015, p. 272). Para Campos e Assis Jr. (2012, p. 28), o 
objetivo principal dessas doações é possibilitar uma futura troca de 
favores entre candidato e doador, como privilégios em licitações, 
legislações em geral e a lavagem de ativos por meio de caixa dois.

O auto�nanciamento de campanhas pode transmitir uma impres-
são de maior autonomia, mas restringe o acesso ao poder político 
a um grupo capaz de custear sua própria eleição. Além disso, pode 
transformar a candidatura política em um verdadeiro investimento, 
com o ocupante do cargo utilizando-se dele para recuperar os ati-
vos investidos. O �nanciamento por doadores individuais, ou seja, 
pessoas físicas, seria mais democrático, conquanto fosse a pequenos 
valores, e provenientes de vários cidadãos (Speck e Marciano, 2015, 
p. 273).

Entre as eleições de 2002 a 2010, percebeu-se uma tendência 
na redução das doações por pessoas físicas e jurídicas, nas campa-
nhas para deputado federal e um aumento dos recursos oriundos 
do próprio partido ou de outros candidatos (Speck e Marciano, 
2015, p. 274). Os pesquisadores (Speck e Marciano, 2015, p. 282) 
testaram suas hipóteses em duas comissões permanentes na Câmara 
de Deputados. 
4 Nas últimas eleições o TSE autorizou doações via PIX, que é um meio facilitador de o cidadão comum deixar o 
seu apoio – Processo n. 0600244-02.2022.6.00.0000 (Brasil, 2022).

4
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Na Comissão de Constituição e Justiça (pela qual praticamente 
todos os projetos de lei passam), veri�caram que 44% do �nan-
ciamento de campanhas dos integrantes eleitos da comissão era 
proveniente de recursos de pessoas jurídicas.

Na Comissão de Finanças e Tributação (pela qual importantes 
pautas de economia e projetos sociais passam), percebeu-se uma 
composição similar: 46% do �nanciamento de campanha dos depu-
tados eleitos, que passaram pela comissão se originaram de doações 
de pessoas jurídicas (Speck e Marciano, 2015, p. 283).

Analisando os principais doadores em cada uma das comissões, 
constatou-se que a Camargo Corrêa, Gerdau e Banco BMG apare-
cem na lista das duas comissões. A JBS, por sua vez, lidera a lista de 
doadores da Comissão de Finanças e Tributação (Speck e Marciano, 
2015, p. 285). Esses dados são relevantes porque demonstram que 
a captura do sistema político não se dá, necessariamente, pela com-
pra dos votos, mas pela in�uência na condução de decisões de rele-
vância para o país. Controlar a Comissão de Constituição e Justiça, 
por exemplo, é controlar o processo legislativo antes mesmo de 
começar, pois o Projeto pode �car trancado na comissão por anos 
e somente ser devolvido ao relator quando considerado oportuno.

O Supremo Tribunal Federal foi provocado para discutir o �nan-
ciamento privado de campanhas, no julgamento da ADI n. 4.650, 
em 2016, em que foi declarado inconstitucional: 

[...] apenas e tão somente a inconstitucionalidade parcial sem redu-
ção de texto do art. 31 da Lei nº 9.096/95, na parte em que auto-
riza, a contrario sensu, a realização de doações por pessoas jurídicas 
a partidos políticos, e pela declaração de inconstitucionalidade das 
expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e 
jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 
9.096/95. (Brasil, 2016, p. 7).

O entendimento foi que pessoas jurídicas não podem realizar 
doações para o �nanciamento de campanhas. Porém, é importante 
observar a argumentação em torno de alguns votos. Por exemplo, o 
ex-ministro Joaquim Barbosa observou a fragilidade do argumento 
de que a participação política de pessoas jurídicas, por meio de 
doações em campanhas (visto que não são votantes), reforçaria o 
processo democrático.  
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A conclusão do ex-ministro foi exatamente o oposto, visto que, 
na verdade, as doações de pessoas jurídicas apenas encarecem o 
processo político, tornando os candidatos mais dependentes das 
doações (Brasil, 2016, p. 49). 

Com efeito, a penetração do poder econômico no processo elei-
toral privilegia alguns candidatos. Esse arranjo criado na legislação 
desequilibra a competição eleitoral, prejudicando a representativi-
dade nas Casas Legislativas (Brasil, 2016, p. 53). 

O Ministro Dias Toffoli (Brasil, 2016, p. 92) foi mais longe na 
sua argumentação e apontou que a permissividade de doações de 
campanhas por pessoas jurídicas equivale a práticas oligárquicas de 
voto cabresto ou voto censitário. Na verdade, trata-se do re�no de 
costumes oriundos do elitismo nacional.

Por �m, é válido o aporte do Ministro Lewandowski (Brasil, 
2016, p. 179), que destaca o fato de que pessoas jurídicas não 
podem ser eleitas, e nem votar. Assim, não faz sentido que, a partir 
de sua lucratividade, possam interferir nas eleições a partir de seu 
poderio econômico. Isso representa uma distorção da democracia. 

Além dessas críticas, soma-se o posicionamento de Speck (2006, 
p. 154), no sentido de reconhecer que, embora o dinheiro exerça 
um papel positivo nas campanhas eleitorais, existe um risco de 
legitimar práticas nefastas. Uma das primeiras críticas feitas pelo 
autor é o potencial que o �nanciamento privado de campanha tem 
para distorcer a competitividade, visto que candidatos com maior 
aporte econômico possuirão maiores condições de vencer os pleitos 
eleitorais.

A segunda crítica é no aspecto de que a Legislação, ao �xar o 
teto de doações com base no faturamento de empresas ou renda de 
pessoas físicas, acaba por permitir uma participação política desi-
gual, visto que está atrelada à capacidade econômica. Por �m, a 
terceira crítica aponta que se cria um cenário de potencial troca 
de favores futuros: poucas doações serão gratuitas e oriundas de 
um espírito puramente republicano; alguma concessão futura será 
objeto de negociação entre candidato e doador (Speck, 2006, p. 
155).

En�m, o cenário atual do �nanciamento de campanhas no Brasil 
é dominado pelo Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC ou “Fundão”), que distribuiu quase cinco bilhões de reais, 
para o custeio das campanhas eleitorais do pleito de 2022 (Brasil, 
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2022). A in�uência do capital privado foi, portanto, reduzida pela 
posição atual do STF, que declarou inconstitucional apenas as doa-
ções por pessoas jurídicas. As pessoas físicas, ainda podem realizar 
doações, e o candidato ainda pode se auto�nanciar.

Contudo, um problema remanesce: o Brasil não criminaliza a 
conduta de caixa dois eleitoral. Assim, o STF declarou inconstitu-
cionais as doações lícitas por pessoas jurídicas, para campanhas 
eleitorais, mas isso não signi�ca que o poder econômico �que de 
fora do processo político.

Corrupção tolerável: motivos pelos quais o caixa dois elei

toral não é crime

O Supremo Tribunal Federal, ao vedar as doações de campanha 
por pessoas jurídicas, conseguiu colocar um freio na captura do 
sistema político pelo poder econômico. Contudo, a legislação man-
teve uma brecha, por intermédio na qual o mercado, enquanto uma 
instituição que in�uencia o processo político nacional, ainda tem 
meios de injetar dinheiro em campanhas, que é através do chamado 
caixa dois eleitoral. 

A palavra “mercado” pode ser aqui compreendida como o con-
junto de interesses econômicos de uma determinada elite, que busca 
a manutenção de um projeto de poder. Trata-se da in�uência do 
poder do dinheiro nas eleições.

A credibilidade de um sistema eleitoral decorre da capacidade 
que ele tem de garantir a liberdade de escolha, a competição elei-
toral e a futura administração isenta. Nas democracias emergentes, 
existem múltiplas formas de manipulação das eleições populares. 
Os candidatos fazem uma leitura muito precisa das brechas legis-
lativas a serem exploradas a �m de criar mecanismos que possam 
ser utilizados para garantir a eleição e reduzir o grau de incerteza 
inerente à democracia (Speck, 2003, p. 151).

Testemunhava-se uma relação promíscua entre capital privado e 
interesse público, em que empresários utilizam de sua força econô-
mica para conquistar benefícios junto à classe política. A própria 
expressão “�nanciamento” remete a uma impressão de empréstimo 
bancário a juros (Santos e Amanajás, 2012, p. 21). As oligarquias 
brasileiras mantêm-se no poder através do convencimento das 
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massas a votar em seu favor, utilizando recursos oriundos do capi-
tal privado (Santos e Amanajás, 2012, p. 22). 

As práticas corruptivas eleitorais se caracterizam em três mode-
los: o uso da máquina pública em favor de um determinado candi-
dato; o �nanciamento de campanha visando a vantagens diferen-
ciadas; a pura compra de voto (Ritt e Oliveira, 2018, p. 11). O uso 
da máquina pública é caracterizado pela distribuição, pelo Estado 
(enquanto a liderança ainda é ocupada pelo candidato), de bens e 
serviços públicos, com claras intenções eleitoreiras (Ritt e Oliveira, 
2018, p. 13).

O �nanciamento de campanha é considerado abuso do poder 
econômico, ou seja, quando alguém extrapola os limites legais e uti-
liza seu poder �nanceiro para in�uenciar nos resultados políticos. 
A terceira forma de corrupção eleitoral é a pura compra de votos, 
em que a intenção do eleitor é transformada em moeda de troca nas 
eleições (Ritt e Oliveira, 2018, p. 12).

O �nanciamento político assume características de suborno. As 
doações eleitorais estabelecem uma relação promíscua entre candi-
dato e doador, na qual o empresário cede o apoio na campanha em 
troca de favores futuros (Speck, 2005, p. 147).

O ingresso de recursos �nanceiros em campanhas pode efetiva-
mente mudar o resultado das eleições. Isso ocorre porque, apesar de 
muitos eleitores serem �éis aos seus partidos ou candidatos, existe 
sempre uma parcela de indecisos que são passíveis de serem alcan-
çados pelo uso do capital. Com efeito, o dinheiro produz votos 
favoráveis, sendo parte da disputa eleitoral a conquista do maior 
volume possível de �nanciadores de campanha (Speck, 2012, p. 77).

É difícil estabelecer um vínculo direto entre a doação de campa-
nha e o benefício ilegalmente recebido pelo doador. Porém, Speck 
(2012, p. 80-81) elenca algumas maneiras pelas quais isso pode 
ser constatado: através de privilégios entre obras e serviços, outor-
gando condições diferenciadas para apoiadores; outras relações 
entre capital público e privado podem ser maculadas, como a con-
cessão de licenças e autorizações; alteração da discricionariedade e 
conivência da �scalização tributária, bem como a busca por incen-
tivos �scais e programas de parcelamento de tributos; e benefícios 
de empréstimos junto a estatais.

Lazzarini (2018, p. 54) relaciona essa prática a um serviço pres-
tado pelo candidato: o apoio político em troca de favores futuros, 
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em uma espécie de clientelismo. A despeito de questões éticas, a 
estratégia de articulação clientelista gera um cenário de intensas 
trocas de favores entre políticos e empresas (Lazzarini, 2018, p. 55)

Estabelece-se, assim, uma mercantilização dos votos no 
Congresso Nacional. Deputados e senadores usam de suas in�uên-
cias para privilegiar pautas que bene�ciam certos setores da eco-
nomia e regiões. O congressista que conseguir o maior volume de 
projetos aprovados torna-se mais valioso e mais propenso a vencer 
eleições futuras, visto que o mercado tenderá a investir mais nele 
(Lazzarini, 2018, p. 57).

Um ativo mais precioso que o apoio político futuro que as 
empresas buscam é o acesso ao capital �nanceiro. Conquistar linhas 
de crédito públicas, a juros irrisórios torna-se uma poderosa ferra-
menta de barganha política (Lazzarini, 2018, p. 61). Um exemplo 
disso é o aporte de 1,4bi de reais que o BNDES – Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social – fez no processo de aber-
tura de capital da empresa JBS-Friboi, em 2007, seguido pela aqui-
sição de mais 3,4 bilhões de reais em debêntures, no ano de 2010. 
A justi�cativa era que a empresa precisava comprar a Swift e a 
Pilgrim’s Pride, duas gigantes estadunidenses no setor de carnes, 
com a intenção de criar uma campeã no mercado internacional 
(Lazzarini, 2018, p. 66).

Em 2017, os irmãos Batista, controladores da JBS, se viram 
envolvidos na Operação Lava Jato e na Operação Carne Fraca, 
que apurou o pagamento de propinas a �scais do controle de qua-
lidade do governo (Salomão, 2017). Outrossim, vale lembrar que 
a JBS estava na liderança das doações de campanha aos integran-
tes da Comissão de Constitucionalidade, Justiça e Cidadania, do 
Congresso Nacional, em 2010, conforme levantamento feito por 
Marciano e Speck (2015, p. 285).

Com efeito, Lazzarini (2018, p. 69), a�rma que as doações e 
outros meios de investir em conexões políticas são um mero “pedá-
gio” para o acesso a benefícios políticos. Um custo adicional a ser 
absorvido pelas empresas, a �m de controlar a burocracia estatal. 
Ao entrar no cálculo econômico da política, essa prática torna-se 
uma forma de transferência de renda entre a classe empresarial e os 
ocupantes de cargos eletivos.

Em pesquisa empírica conduzida por Claessens, Feijen e Laeven 
(2007, p. 34), chegou-se à conclusão de que os benefícios das 
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doações para campanhas vêm em forma de acessos a créditos, bem 
como a serviços de alto custo e lucratividade, como setor energé-
tico, mineração e grandes obras. Assim, o benefício não se limita às 
doações e à lucratividade, mas inclui o controle de grandes contra-
tos públicos.

Na realidade, foi isso que se descobriu na Operação Lava Jato, 
em que se constatou que, desde o ano de 2004, a Petrobras manti-
nha um sistema de privilégios em que era estabelecida uma concor-
rência �ctícia entre grandes empreiteiras, direcionando os gigan-
tescos contratos de infraestrutura patrocinados pela estatal para 
determinada empreiteira (Mohallem, 2019, p. 118).

. Ainda, a partir do relato de Malu Gaspar (2020, p. 121), a 
Odebrecht S.A. �nanciava campanhas eleitorais dos governos do 
PT, em especial a do Presidente Lula, desde 1989, mesmo quando 
ele não era eleito. Isso porque Norberto Odebrecht acreditava na 
importância de manter boas relações não somente com quem ven-
cia a eleição, mas também com o candidato que poderia vencer nas 
próximas eleições.

Marcelo Odebrecht explicou que o modelo de contribuições elei-
torais da empresa se baseava em um tripé: i) os investimentos neces-
sários para executar os contratos; ii) doações de campanha para 
facilitar a relação com autoridades; iii) a colaboração com o pro-
jeto político da autoridade cooptada (Carazza, 2018, P. 63). Com 
efeito, o �uxo �nanceiro entre grandes empreiteiras e o governo, 
entre os anos de 2004 a 2014, não tinha ideologia, tampouco ética 
política, mas baseada na relevância de que, independentemente do      
candidato ou partido vencesse, o mercado sempre estaria no lado 
certo (Carazza, 2018, p. 75).

Um dos mantras dos grandes executivos envolvidos na Operação 
Lava Jato era a alegação de que existia uma grande pressão por 
propinas, vindas dos agentes públicos. Uma espécie de concussão, 
ou extorsão, criando-se uma política de “criar di�culdades para 
vender facilidades” (Carazza, 2018, p. 199).  Algo como se existisse 
uma parcela de corrupção tolerável, ou até necessária, para a rela-
ção com políticos no Brasil.

Os privilégios concedidos aos grandes doadores sempre vêm na 
forma de violação dos princípios que regem a administração, em 
especial, os da legalidade e moralidade (Speck, 2012, p. 81). No 
caso das doações de campanhas, os princípios da publicidade e da 
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e�ciência, até são atendidos. Por isso, as doações eleitorais são uma 
ferramenta tão cara ao mercado, porque elas eram lícitas, e serviam 
para a captura do Estado (Speck, 2012, p. 83).

Com a proibição das doações de campanha por pessoas jurídi-
cas pelo Supremo Tribunal Federal, esse problema poderia ter sido 
superado. Mas não é bem assim, ainda há uma lacuna na legislação 
eleitoral brasileira, que é a ausência de criminalização da conduta 
chamada de caixa dois eleitoral.

Há uma modalidade de corrupção prevista no artigo 299, do 
Código Eleitoral, que trata, basicamente, da compra de votos. 
Diferentemente do modelo adotado no Código Penal, a corrupção 
eleitoral abrange as modalidades passiva e ativa, no mesmo tipo 
penal (Silva, 2020, n.p.). Além disso, nesse caso, é exigida que a 
�nalidade da corrupção seja “comprar” o voto do eleitor, ou seja, 
garantir que o eleitor vote em determinado candidato, em troca de 
dinheiro, ou outro benefício. Trata-se de uma conduta simplória e 
de difícil prova, visto que o voto é secreto.

Esse crime é apontado porque é uma forma de corromper o pro-
cesso eleitoral (Silva, 2020, n. p.). Existe, igualmente, a �gura da 
captação ilícita de sufrágio, que é uma modalidade de abuso de 
poder, mas que não prevê pena criminal, apenas sanções da legisla-
ção eleitoral, como cassação da candidatura e multa (Silva, 2020, 
n. p.).

O caixa dois eleitoral, por outro algo, acontece quando o partido 
político ou próprio candidato omite a entrada de recursos ou �uxo 
�nanceiro da prestação de contas o�cial, que deve ser submetida ao 
Tribunal Eleitoral competente (Coelho, 2018, p. 461). Basicamente, 
é a criação de uma contabilidade paralela, em que são registradas 
as entradas e saídas de recursos que depois não serão submetidas 
à prestação de contas. No Caso Mensalão, por exemplo, muito se 
argumentou que as propinas apontadas pela acusação, tratavam-se 
de doações de campanha não declaradas em caixa dois, sendo uma 
mera ausência de declaração contábil (Brasil, 2012).

Essa tese veio à tona, porque o caixa dois eleitoral não é crimina-
lizado no Brasil, ou seja, não é crime receber valores para campanha 
eleitoral e não declarar conforme a lei. Por essa razão, quando são 
apontados indícios de recebimento de propina através de doações 
de campanha, muitos políticos alegam que se trata de caixa dois 
de campanha, visto ser uma conduta atípica (Góes, 2020, p. 238).
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Na realidade, esse ilícito seria tratado como irregularidade 
menor, uma infração administrativa que afasta a reprimenda penal. 
Ademais, a conduta de caixa dois é vista como algo corriqueiro e 
normal das eleições, como “todo mundo faz”, portanto, não deve-
ria ser crime (Góes, 2020, p. 238).

No julgamento da Ação Penal 470/MG, o Supremo Tribunal 
Federal deixou claro que a conduta de caixa dois está tipi�cada no 
artigo 350, do Código Eleitoral , que, na realidade, corresponde 
ao crime de falsidade ideológica, especí�co para o âmbito eleitoral 
(Góes, 2020, p. 239). O Tribunal Superior Eleitoral também adota 
esse entendimento, considerando que a inserção de informação 
falsa, ou a omissão de informação, em prestação de contas (docu-
mento público, para efeitos legais) tipi�ca o crime do artigo 350, 
do Código Eleitoral (Brasil, 2020).

Parece uma saída um tanto quanto simplista para uma grave 
omissão legislativa. Receber valores fora da prestação de contas 
é uma conduta grave, que afeta o próprio processo democrático 
(Goés, 2020, p. 241).

Para esvaziar ainda mais a pretensão penal acerca de doações ile-
gais de campanha, o Supremo Tribunal Federal, em abril de 2019, 
decidiu que, quando houver concurso entre crimes comuns e crimes 
eleitorais, a Justiça Eleitoral será a competente para o julgamento. 
Por um placar apertado de seis votos a favor e cinco contra a com-
petência da Justiça Eleitoral, o STF deu força ao artigo 78, IV, do 
Código de Processo Penal e artigo 35, II, do Código Eleitoral (Góes, 
2020, p. 240).

Essa decisão colocou nas mãos da Justiça Eleitoral o julgamento 
de casos de grande complexidade e imensa demanda probatória. 
Isso provocou a reação do Ministério Público Federal, que publi-
cou a Nota Técnica PGR/2ª e 5ª CCRs Nº 008/2019. A nota, entre 
considerações doutrinárias sobre regras de competência, expôs a 
precariedade da Justiça Eleitoral, para processar demandas com-
plexas (Brasil, 2019).

Acontece que a Justiça Eleitoral sequer possui um quadro pró-
prio de juízes, pois muitos são cedidos dos Tribunais de Justiça, e 
o próprio Tribunal Superior Eleitoral é composto por membros do 
STF e do STJ, sobrando apenas alguns ministros 
5 Con�ito de Competência nº 060073781, Acórdão, Relator(a) Min. Og Fernandes, Publicação:  DJE - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 121, Data 22/06/2020.
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que se dedicam totalmente ao ofício eleitoral. Com certeza, uma 
solução engenhosa, para di�cultar a condenação de caixa dois é 
remeter o julgamento desses casos a um órgão jurisdicional despre-
parado para essa função (Góes, 2020, p. 249).

Grandes esquemas de corrupção em campanhas, que trocam 
apoio eleitoral por benefícios políticos futuros, atualmente, são 
tratados como o ilícito “abuso de poder econômico”, uma infração 
grave no processo eleitoral que pode levar à cassação e inelegibi-
lidade do candidato, mas sem reprimenda penal (Góes, 2020, p. 
247). Por alguma razão, o legislador não aprovou uma lei buscando 
criminalizar a conduta de caixa dois eleitoral. 

No campo da criminologia, existem as teorias de rotulação, ou 
labeling approach, que representaram um rompimento com os 
modelos etiológicos positivistas, redirecionando o foco do estudo 
da criminalidade do indivíduo ou da sociedade para o processo 
de criminalização (Carvalho, 2022, p. 64). Segundo Baratta (2011, 
p. 86), o labeling approach é focado nas reações das instâncias 
o�ciais de controle social e seu papel na construção da criminali-
dade, abrangendo Judiciário, Polícia, Ministério Público e outras 
instituições.

Dessa forma, o desviante é aquele cujo rótulo foi aplicado com 
sucesso (ou seja, uma lei de�niu sua conduta como criminosa, e ele 
passa a ser tratado como criminoso). Então, entre os criminosos 
haveria apenas em comum o fato de que foram assim considerados 
pelo establishment dominante (Carvalho, 2022, p. 65). 

As teorias rotulacionistas cumpriram o grande papel de despato-
logização do criminoso, ampliando a compreensão da conduta deli-
tiva através do conceito de crime, ou seja, do que a sociedade de�ne 
como crime e punição. O desviante faz parte da cultura criminó-
gena, mas não é ele quem decide as motivações do crime (Carvalho, 
2022, p. 67).

Nesse sentido, Sutherland (1978, p. 4) a�rma que o compor-
tamento criminoso é aquele que é de�nido como tal pela lei. Não 
importa a imoralidade, indecência ou repreensibilidade da conduta, 
somente será crime se houver uma decisão política que assim a 
de�na .

O direito criminal teria, segundo o autor (Sutherland, 1978, p. 
05), quatro características: cunho político, especi�cidade, unifo-
midade e punição. Do ponto de vista político, isso signi�ca que 
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o direito penal é sempre ditado pelo Estado e encarado como 
uma ofensa à ordem legal estabelecida, em conformidade com o 
Princípio da Legalidade. A especi�cidade decorre do fato de que 
as condutas ditas criminosas devem ser legalmente bem de�nidas; 
assim, diferentemente do direito civil, na esfera penal, não se aplica 
a lógica de que tudo que não é proibido é permitido. A lógica é 
oposta, ou seja, as condutas devem ser especi�camente proibidas 
(Sutherland, 1978, p. 06).

A uniformidade é uma ideia de isonomia material, considerando 
que todos devem ser tratados igualmente, sem desconsiderar aspec-
tos individuais na aplicação da pena. Logo, o direito penal deve 
ser igualitário e compensar as diferenças (Sutherland, 1978, p. 
06). Por �m, o crime deve sempre ser punido com uma sanção de 
ordem penal, que imponha algum tipo de sofrimento ao indivíduo. 
(Sutherland, 1978, p. 07) 

Então, Sutherland (1978, p. 12) resume que, quando ocorre um 
crime, quatro elementos convergem: o primeiro é a de�nição de 
valores a serem defendidos pela norma penal, estabelecida por um 
grupo que compõe uma elite política; o segundo é o isolamento 
desse grupo, tanto das pessoas às quais a norma efetivamente se 
dirige quanto no espectro da aplicação, para não colocar em risco 
o próprio grupo (Sutherland, 1978, p. 12).

O terceiro elemento é a declaração política de que a conduta é 
crime, ou seja, uma afronta à ordem estatal. O quarto elemento é 
a aplicação da pena pelo grupo que se considera mais poderoso ao 
grupo que cometeu a conduta de�nida como crime. Assim sendo, a 
conduta delitiva é um fenômeno que não decorre propriamente da 
pobreza e, de�nitivamente, não pode ser determinado por aspectos 
biológicos ou psicológicos do indivíduo (Sutherland, 1978, p. 12). 

No caso da conduta do caixa dois eleitoral, é claramente per-
ceptível que essa prática não é considerada crime apenas por uma 
posição política do Estado, visto que possui quase todas as carac-
terísticas do ato de corrupção, como elencado por Rocha Furtado 
(2018, p. 47). Para o autor, a primeira característica é que o ato 
corruptivo sempre demanda um abuso de posição, tanto na �gura 
ativa quanto na passiva. O agente, de alguma forma, extrapola os 
limites de suas liberdades e tenta abusar do exercício de um direito, 
o que ocorre quando o empresário fornece uma doação de cam-
panha por meios ilícitos, com segundas intenções, e o ocupante do 
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cargo eletivo aceita a troca de favores, sendo evidente que há, ou 
haverá, por parte do candidato, um abuso de posição.

O segundo elemento do ato corruptivo é a violação de um dever 
previsto em alguma estrutura normativa. Assim, ao agir de forma 
corrupta atribui-se a indispensabilidade da contraposição de uma 
norma posta, seja ela decorrente de lei, não necessariamente penal, 
ou oriunda de alguma estrutura interna, como regimento de algum 
partido político ou código de ética interno empresarial (Furtado, 
2018, p 48). No caso da conduta de caixa dois, o empresário busca 
algum benefício legal ao qual não teria direito sem o estímulo da 
doação.

A terceira particularidade do ato corrupto sempre envolverá um 
benefício “extraposicional”, ou seja, deve haver um benefício não 
originalmente previsto. Isso não signi�ca um privilégio econômico 
ou �nanceiro, mas um benefício de qualquer ordem (Furtado, 2018, 
p. 48). No caso das doações via caixa dois de campanha, o empre-
sário doador obviamente busca uma vantagem nas relações com o 
poder público, enquanto o político quer se sobressair na campanha 
eleitoral, para sair vitorioso.

Por �m, em quarto lugar, é próprio do ato corrupto o sigilo, ou 
melhor, a ausência de transparência. Isso envolve a tentativa de 
sempre obscurecer o ato corrupto, seja deliberadamente esconden-
do-o ou travestindo-o de uma forma que aparente licitude (Furtado, 
2018, p. 48), o que é a essência do caixa dois.

Por derradeiro, a última característica é que o ato corruptivo 
deve violar um dever previsto em sistema normativo (Furtado, 
2018, p. 47). Nesse ponto, portanto, que a conduta de caixa dois 
de campanha viola uma simples norma reguladora eleitoral, sendo 
um arranjo hermenêutico forçado tratar a ausência de lançamento 
da receita ou despesa, como um falso documental. Assim, a conduta 
de caixa dois eleitoral somente não é crime, porque o legislador não 
quis.

Portanto, a conduta de omitir, ou falsi�car, movimentações �nan-
ceiras durante a campanha eleitoral, somente não é crime no Brasil, 
por uma opção política do legislador. A conduta de caixa dois nas 
eleições, agora com a posição do STF de proibir doações oriundas 
de pessoas jurídicas, se tornou mais importante do que nunca. Para 
auxiliar, o Supremo Tribunal Federal, quando os órgãos acusado-
res tentaram cercar a conduta, buscando a punição de um crime 
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Conclusão

Por uma opção política do Estado, a conduta de omitir ou fal-
si�car registros �nanceiros de campanhas eleitorais não é crimina-
lizada. Atualmente, a legislação trata essa situação, embora com 
severidade, como um simples ilícito eleitoral.

Nesse quesito, convergem os debates da primeira seção deste 
artigo com a terceira seção. Tendo-se constatado que existe uma 
margem de corrupção tolerável, ou até necessária, pertencente 
à dinâmica do mercado, a conduta de caixa dois eleitoral pode 
ser enquadrada nessa perspectiva. Pois, de outra forma, o Poder 
Econômico não conseguiria capturar o Poder Político, senão pelo 
dinheiro.

Somado a isso, em contradição ao rigor imposto com relação 
às doações de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais, o STF 
fragilizou a persecução penal contra crimes eleitorais. Ao declarar 
a competência da Justiça Eleitoral para julgar crimes comuns cone-
xos a crimes eleitorais, o Supremo Tribunal Federal atribuiu a um 
tribunal que simplesmente não consegue apurar crimes complexos 
a função de julgar condutas como lavagem de dinheiro e evasão 
�scal, se conexos com crimes previstos na legislação eleitoral.

O crime de lavagem de dinheiro, seria uma excelente forma de 
alcançar a conduta de caixa dois eleitoral, visto a dissimulação de 
origem dos ativos �nanceiros pelo partido ou candidato. Porém, 
esse julgamento está além da capacidade da Justiça Eleitoral, pen-
sada para ser um órgão célere e objetivo, tendo como sua principal 
atribuição garantir a integridade do processo democrático.

Dessa forma, a ausência de criminalização da conduta de caixa 
dois eleitoral pode ser tratada como uma modalidade de corrupção 
tolerada. Inclusive, a inércia do Poder Político em dar tipi�cação 
penal a essa conduta reforça o caráter desigual e seletivo que marca 
o direito penal brasileiro.
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